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RESUMO
- ...alein®8.898, de 26 de junho de 1994, deu nova redacéo ao art. 604 do CPC, assim dispondo: "Art. 604

- Quando a determinacao do valor da condenacdo depender apenas de calculo aritmético, o credor
procedera a sua execucao na forma do art. 652 e seguintes, instruindo o pedido com a memoaria
discriminada e atualizada do calculo." - Verifica-se, assim, que a reforma no CPC estabelecida pela Lei n°
8.898/94, entre outras providéncias, alterou o disposto nos artigos 604 e seguintes do CPC, atribuindo ao
credor a autoria do fazimento das contas de liquidacéo, para inicio da execucao, nos casos de célculos de
simples operacao aritmética. - Todavia, a extingdo da modalidade de liquidagdo de sentenca por célculo do
Contador Judicial ndo acarretou a extincdo da prépria Contadoria, mas, apenas, procurou agilizar o processo
de execucdo. - Além do mais, em se tratando de beneficiario da Justica Gratuita ou da Assisténcia Judiciaria,
nada impede que os célculos de liquidagcédo sejam realizados pelo Contador Judicial a pedido do obreiro
acidentado, desonerando-o de dispéndios que sua condicao de miserabilidade ndo comporta e que a propria
Constituicao lhe assegura (art. 5°, LXXIV, CF). - Neste sentido, é a jurisprudéncia da egrégia Corte, verbis:
"Processual Civil. Liquidagéo de sentenca. Calculo do contador. Assistido judiciario. Em se cuidando de
credor sob patrocinio da assisténcia judiciaria gratuita, ainda que prestada por dever de oficio do Ministério
Publico, ndo ofende as disposicdes do art. 604 e seguintes a exce¢do de valer-se o assistido dos servigos de
contadoria do proprio juizo." (REsp n° 131.730-SP, Rel. Min. José Dantas, DJ de 19.12.97) . - Com estas
consideragées, dou provimento ao recurso. - E como voto. Ac. de 10-02-1998 DJ de 30-03-1998 (Registro n°
97.0040653-9) STJ - 10 ANOS A SERVICO DA JUSTICA - vol. 4, pag. 478 EMENTARIO FORENSE. Abril,
2000. Ano LII. N° 617 EMENTA: - Nulos séo os atos executérios por mero célculo do contador quando para
determinar o valor da condenacéo houver necessidade de alegar e provar fato novo. Trata-se de hipétese
que requer liquidago por artigos. RESUMO DO ACORDAQ: - ... Realmente, constitui a liquidag&o um
processo preliminar da execucao do julgado, completando ou integrando a sentenca, sem a qual ela
permaneceria inexequivel. - Bem por isso, a falta de liquidacdo da sentenga, que a ela esteja sujeita, invalida
e anula o processado anterior. - No caso vertente, com a denulncia da autora e exequente de que o réu
voltara a cobrar prestacdes dos promissarios compradores, descumprindo o que ficara acordado, ocorreu
um evento, um fato que deve "ser objeto de alegacao, discusséo e prova, ou seja, ele é suscitado, ao
instaurar-se o processo de liquidagdo e, nesse momento, ele é considerado em fato novo, tanto para o
processo condenatdrio anterior, quanto para o processo de liquidacao, onde vem de ser suscitado"
(ANTONIO CARLOS MATTEIS DE ARRUDA, "Liquidacéo de Sentenca”, Ed. RT, pag. 99). - Dispbe,
outrossim, o art. 608 do CPC que "far-se-a a liquidac&o por artigos, quando, para determinar o valor da
condenacgdo, houver necessidade de alegar e provar fato novo". - E "alegando fato novo, o mesmo devera ser
provado e, portanto, o Juiz exercera funcéo cognitiva dentro da execucéo. Nao ha, em principio,
inconveniéncia entre as duas atividades, para desnaturar a fungéo executiva. "A liquidacdo por artigos -
ensina PONTES DE MIRANDA - sup8e cognicdo. H4 comunicac8es de conhecimento por parte do
exequente, e comunicacdes de conhecimento, por parte do réu; ha provas, ha apreciacao de provas e ha
julgamento" (ALCIDES DE MENDONCA LIMA, "Comentarios ao Cédigo de Processo Civil", VI, vol., t. 11/610,



n® 01-03-72). - Preceitua, ademais, o art. 609 do CPC que "observar-se-a, na liquidacao dos artigos o
procedimento ordinario, regulado no L ivro |, deste Codigo". - Se assim &, forca é reconhecer que, ndo
concorrendo as "condi¢des da acdo" (CPC, art. 267 VI), ndo podia a execug¢ao iniciar-se por mero célculo do
contador e subsequente homologacéo pelo Juiz. - Nem se alegue que a matéria encontra-se acobertada
pela precluséo, uma vez que se cuida de tipico caso de direito indispenséavel, sendo, pois, ineficazes os atos
praticados sem a sua observancia, pois os principios de ordem prevalecem sobre a vontade ou a omisséao
das partes, e, também, sobre a errbnea conduta processual do réu. - Em suma, h& evidente necessidade de
comprovacao do evento denunciado, do fato cuja verificacdo da substrato ao processo

EMENTA
Na execucdo de crédito acidentéario, o beneficiario da assisténcia judiciaria gratuita, podera valer-se dos
servigos do Contador do juizo para feitura dos calculos de liquidagéo, inobstante a regra do artigo 604, CPC.
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